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                                         RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL        
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0317006/2021 
 
 
Razão Social:       
Nome Fantasia:   CNPJ Nº:    
Endereço:     
Fone(s):  E-mail:    
Contato:  Celular(es) contato:     
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, 
bem como seus respectivos anexos. 
 
Local e data:  ,  de  de  . 
 
 
  
Assinatura 
 Obs: Preenchimento com “letra de forma”  

 
Senhor Licitante, 
 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª 
preencher o recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, através do e-mail 
cplbocadamata2020@gmail.com 
 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 

Waneska Pimentel 
Pregoeira   
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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0317006/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, por intermédio da sua Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito, instituída pela Portaria nº 020/2021, de 02 de 
janeiro de 2021, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do TIPO MENOR PREÇO GOBAL,  sob o CRITÉRIO DE   EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, visando  a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   E 
SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA , conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração, obedecendo rigorosamente aos termos, 
especificações, instruções e condições contidas neste Edital e seus Anexos.  
O  procedimento  licitatório  obedecerá  à  Lei  nº  10.520,  de  2002, à Lei Complementar 
nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de Abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, mediante condições estabelecidas 
neste edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 13:00 horas do dia 15/04/21 às 10:00 horas do 
dia 28/04/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 às 11:00 horas do dia 
28/04/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 11:00 horas  do dia 28/04/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 
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1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a PRESTAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA   E SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  
 

1.2. . Conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no Termo de Referência e demais documentos anexos a este 
Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 Justifica-se o agrupamento dos itens em lotes a ser contratado, pois cada lote é 
composto por insumos que possuem mesma natureza e guardam relação direta 
entre si, não ocasionando assim restrições na concorrência, na medida em que as 
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
potenciais contratadas, possuem plena capacidade para a execução total dos itens 
reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos valores individuais dos 
serviços para a obtenção de menor preço global , além de evitar que a adjudicação 
do objeto da licitação a um número grande de prestadores afete a eficiência das 
atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços 
prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais 
descompassos na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos 
usuários da rede pública de serviços. 
1.5 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preço. 
 



                                                                                     
  
   

Comissão 
Permanente de 
Licitação 

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
Valor: R$ 3.957.063,26 (Três Milhões, Novecentos e Cinquenta e Sete Mil, 
Sessenta e Três Reais e Vinte e Seis Centavos). 
10.0880.2023 (Secretaria Municipal de Infraestrutura – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura) e 10.0880.1015 (Secretaria Municipal de Infraestrutura – Manutenção dos 
serviços de iluminação pública); 3390.30 (Material de Consumo), 3390.39 (Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica) e 4490.52 (Equipamentos e Material Permanente) do Programa de 
Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe previsão orçamentária e  financeira. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  
3.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seus representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.4.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
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documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, dado poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras; 
c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço todos os insumos necessários para execução.  
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 
Compras. 
3.6. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
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contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 
3.7. Quanto ao CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS esclarecemos que: 

a)  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

b)  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

c) O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.                                                                            

d)  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

e)  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

f)  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
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declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida pelos telefones: WhatsApp 41 99136-7677, Curitiba – PR 41 3557-2301, 
ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2017, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações – que 
também devem ser apensadas no sistema. 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 
a 49. 
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4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
4.3.4.  Que inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empresa menor de 18 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII. Da Constituição. 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, inciso 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. Os documentos que 
compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item e valor global da proposta, além de descrição 
detalhada do serviço contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento. 
6.4. Os preços ofertados. Tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas da 
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regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento de lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital,contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,10 (dez ) centavos. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois 
de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
edital e seus anexos. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, ocorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º inciso 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
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7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.28.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observando o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto nº 10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto 
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menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do fim do prazo. 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
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Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
9.1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
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de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.3.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais “não-digitais” quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 



                                                                                     
  
   

Comissão 
Permanente de 
Licitação 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhas, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 
9.7. Habilitação jurídica: 
9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 
9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso. 



                                                                                     
  
   

Comissão 
Permanente de 
Licitação 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.8.5. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 
contratual. 
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
9.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
9.8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica suficiente(s) para habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA, em nome da licitante, e do seu(s) responsável(eis) 
técnico(s), válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e 
classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execução do serviço 
objeto do Edital, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante.  
b) As certidões de registro no CREA emitidas via Internet somente serão aceitas se 
houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), 
podendo a Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer 
da sessão.  
c) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante da 
obra, devidamente registrado no CREA ou acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível superior, 
Engenheiro Civil ou Arquiteto, legalmente habilitado, integrante do quadro permanente 
da licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de 
serviço(s) com características técnicas compatíveis com as do objeto da presente 
licitação;  
d) Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do 
quadro permanente da licitante.  
e) O(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) 
participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução do serviço. 
f) Certidão de registro de pessoa física no CREA, em nome de cada profissional 
detentor de atestado apresentado válida na data de recebimento dos documentos de 
habilitação e classificação, emitida pelo CREA da jurisdição do domicílio do 
profissional. 
g) Serviços de Manutenção, remodelação projetos de eficientização e ampliação do parque 

de iluminação pública municipal de no mínimo 50% dos pontos existente no municipio 
(747), acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo(s) 
Conselho(s) Profissional(is) correspondente(s). 

h) Projeto de iluminação pública de praça ou semelhante, com comando próprio e quadro 
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de medições com instalações embutidas, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profissional(is) correspondente(s). 
i) Projeto e execução de extensão de rede com instalação de subestação aérea ou 
subterrânea de no mínimo 75 kva, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
– CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profissional(is) correspondente(s). 

 
j) Cadastramento Georreferenciado de pontos de iluminação pública municipal de no 
mínimo 50% dos pontos existente no municipio (747), acompanhado(s) da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profissional(is) 
correspondente(s). 
l). A substituição do responsável técnico durante a execução do contrato só será 
possível por profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa 
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE. 
m) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente/funcional da Licitante : O empregado;O sócio;O detentor de contrato de 
prestação de serviço. 
n)  A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro 
de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de 
pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de 
sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com 
a legislação civil comum ou certidão do CREA do responsável: Quando se tratar de 
dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 
mesma;No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 
o) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove(m),a execução de serviços semelhantes ao que está descrito no Anexo I do 
Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 4º, da Lei 8.666/93. 
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p) Se o atestado for apresentado por empresa privada, poderá ser exigido a respectiva 
nota fiscal e/ou contrato dos serviços objeto do atestado.  
k) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a 
pessoa jurídica declarante, com nome e cargo do signatário 
r) Declaração de que possui disponibilidade para todos os equipamentos, pessoal 
técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação e estrutura 
solicitados neste Edital.     
  9.12.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor com 
a respectiva homologação do certame,  comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.13. Não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minunciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeirasuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 
eletrônico e deverá: 
I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em papel timbrado da lcitante, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal (devendo 
conter de modo LEGÍVEL – DATILOGRAFA OU DIGITADO  o nome e dados (CPF e 
RG)  do representante legal que assina a proposta. 
 II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
III. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
IV. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
V. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
VI. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
VII. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetivo deste 
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Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
VIII. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
IX. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10. DOS RECURSOS. 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo de 60 minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso 
fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
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da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emito instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
16.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos. 
16.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
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nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
 
16.7. A Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 



                                                                                     
  
   

Comissão 
Permanente de 
Licitação 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções. 
21.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
21.6. Multa de 1% (um, por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante. 
21.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
21.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
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de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização– PAR. 
21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
21.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
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pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplbocadamata2020@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 
rua Rosalvo Pinto Dâmaso,n° 224, Praça Padre Cícero, Boca da Mata/Al, CEP 57680-
000. 
23.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

24.  
24.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
24   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  24.1   Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
cplbocadamata2020@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço rua Rosalvo Pinto Dâmaso,n° 224, Praça Padre Cícero, Boca da Mata/Al, 
CEP 57680-000 – sala de licitações da Prefeitura de Boca Da Mata/AL , nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

24.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 
24.14 ANEXO I – Termo de Referência. 
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24.15 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 
24.16 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso). 
24.17 ANEXO IV – Modelo de Proposta. 
24.18 ANEXO V – Modelo de Autorização de Fornecimento 
24.19  

BOCA DA MATA /AL, XXX de XXX de 2021 
  WANESKA PIMENTEL Pregoeira 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de preços para aquisição de IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED EM SISTEMA DE LOCAÇÃO NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXTENSÃO DE REDE , para atender às 
necessidades, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

2. PLANILHA  
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 CAMINHONETE EQUIPADA COM ESCADA EXTENSÍVEL DE   8 M, 

FIXADA EM UM SUPORTE GIRATÓRIO, SINALIZAÇÃO COM LÂMPADA INTERMITENTE SOBRE A CABINE E 4 CONES DE 75 CM 
PARA BALIZAMENTO, SEM MÃO  DE   OBRA DO OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL. (SERVICO DIUR-   NO) 

 H 1.920 

02 VEÍCULO COM CESTO AÉREO SIMPLES, ALTURA MÍNIMA DE 
OPERAÇÃO DE 10,00 M. H 1.920 

03 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 960 

04 ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1.440 

05 RESPONSÁVEL TÉCNICO/ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1.440 

06 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.224 
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08 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.224 

09 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.112 

10 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1.920 

11 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 960 

  12 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO H 2.112 

13 MÃO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA H 350 

14 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK08, POT.27W, 37W OU 55W, 
FLUXO LUMIN. 3600 A 6100L LUMENS, 4000K, CRI/IRC>70, BASE P/ 
RELÊ FOTOCÉLULA, CORPOEM ALUM. INJETADOC/ PINT. POLIESTER 
A PÓ, TENSÃO 220V. 

UND 100 

15 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK09, 142WATTS, 18300LUMENS, 
4000K, IRC>70, BASE P/ RELÊ FOTOCÉLULA/TELEGESTÃO 7PIN, 
CORPO ALUM INJET. PINT. POLIESTER A PÓ. 220V IP66 VIDA UTIL100 
MIL HORAS 

UND 200 

16 LUMINÁRIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,150W,LED AC, 
LENTES POLICARBONATO,CORPO EM ALUMÍNIO INJ, 220V, FP0,97, 
PROT. DPS 10KV, IP65, IK10, TEMP. COR 5700K, IRC= OU 70%, V. ÚTIL 
50.000H, 95LM/W,LM79, GAR.5 ANOS, MODELO GL316 G-LIGHT OU 
SIMILAR. 

UND 200 

17 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI 
VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK09, 249WATTS, 31500LUMENS, 
4000K, IRC>70, BASE P/ RELÊ FOTOCÉLULA/TELEGESTÃO 7PIN, 
CORPO ALUM INJET. PINT. POLIESTER A PÓ. 220V IP66 VIDA UTIL100 
MIL HORAS. 

UND 200 

18 BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M UND 300 

19 BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M UND 400 

20 CONECTOR ELÉTRICO P/FIO 1,5MM2 UND 1.400 

21 CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2-95 MM² UND 1.000 

22 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA UND 1.000 

23 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X16 +16MM² M 1.000 
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24 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X25 +25MM² M 2.000 

25 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X35 +35MM² M 2.000 

26 CABO DE ALUMINIO 0,6/1kv MULTIPLEXADOS 3x1x70 +70mm² M 1.500 

27 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X120 +70MM² M 1.000 

28 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE (NF-NORMALMENTE FECHADO) UND 1.500 

29 BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO TOMADA COM BASE, SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO A QUENTE, CONDUTORES 
FLEXIVEIS CODIFICADOS(CORES), GIRO DE 360 

UND 1.000 

30 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V M 3.000 

31 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V M 2.000 

32 FITA ISOLANTE ANTICHAMA, USO ATÉ 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
 UND 50 

33 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV 
(ALTA TENSAO) UND 300 

34 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 150 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 100 

35 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 150 

36 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 600 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 100 

37 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR  UND 150 

38 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS, E 4 ISOLADORES UND 50 

39 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, E 2 ISOLADORES  150 

40 ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 70 MM2 UND 400 

41 ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 
MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM UND 1000 

42 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE UND 100 
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2.1. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 01 (um) mês, prevalecendo o prazo de 
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

 
Da Descrição Memorial:  ESCOPO DOS SERVIÇOS  2.2 Os serviços serão executados de acordo com as normas, especificações e procedimentos, com os respectivos ensaios laboratoriais de controle tecnológico de materiais e serviços, especificações técnicas, procedimentos de execução e de inspeção de serviços de conformidade com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que constituem este Termo de Referência e outros dispositivos legais pertinentes. 

2.3 As informações necessárias para a execução dos serviços de modernização serão informadas para SEINFRA, através de mapas e ordens de serviço encaminhados à licitante vencedora. 
2.3.1 Com intuito de executar os serviços de forma satisfatória, a licitante deverá apresentar excelentes profissionais com qualificação comprovada para a execução dos trabalhos, bem como todos equipamentos, ferramentas e demais materiais necessários conforme abaixo: 

2.3.1.1 Organizar um conjunto de equipes de implantação, devidamente uniformizados, com identidade visual própria, mas associada à identidade da SEINFRA, de modo a evidenciar que a implantação de luminárias no Sistema de Iluminação Pública esteja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da SEINFRA; 2.3.1.2 Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais de modo a realizar as intervenções para implantação, dentro dos prazos previstos neste Termo de referência; 
2.3.1.3 Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos materiais e equipamentos retirados, e transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

 2.3.1.4 Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a 

ATERRAMENTO DE 1'', CONDUTOR DE *10*, A 50 MM2  

43 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E 
CHAPA DE 3/16" 

UND 100 

44 SAPATILHA EM ACO GALVANIZADO PARA CABOS COM 
DIAMETRO NOMINAL ATE 5/8" UND 350 

45 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/4", 
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 31 A 34 MM UND 1050 

46 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. UND 350 
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Norma Regulamentadora n° 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 de 03 de março de 1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 
 2.3.1.5 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os fabricantes e providenciando a troca de material avariado no período de sua garantia; 

2.3.1.6 O serviço de modernização e eficientização compreende a retirada e 
instalação do seguinte conjunto: 

2.3.1.7 Braço; 
2.3.1.8 Cabo;  
2.3.1.9 Relé foto eletrônico (nos pontos que não possuírem o sistema de telegestão); 
2.3.1.10Cinta; 
2.3.1.11Parafusos e acessórios de fixação; 
2.3.1.12Luminária LED. 

2.3.2 Não será realizado “retrofit” dos materiais e a CONTRATADA deverá adquirir os materiais seguindo as especificações constantes neste Termo de Referência. 
2.3.3 As luminárias serão fornecidas pela Contratada e deverão ser entregues para armazenamento em local designado pela SEINFRA, mediante descrição expressa na ordem de serviço. 

3 MELHORIAS NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  3.2 A Empresa CONTRATADA deverá executar as ações de Melhoria no Sistema de Iluminação Pública, empregando materiais e/ou equipamentos previstos na Planilha Orçamentária. 
3.3 Entende-se por melhoria a realização de substituição de luminárias e lâmpadas e demais acessórios, com o objetivo promover a modernização e a melhor eficiência do Parque com aplicação de luminárias em LED ou outras tecnologias que permitam uma melhor eficiência do ponto luminoso. 
3.4 Os serviços consistirão na realização das seguintes atividades: 

3.5 RETIRADA DA LUMINÁRIA E BRAÇO EXISTENTES  3.5.1 Inicialmente a região próxima ao poste onde será executado o serviço deve ser sinalizada e isolada com cones e fita para evitar que veículos e pedestres circulem nas proximidades. Após tomadas todas as medidas de segurança cabíveis, a luminária deve ser desconectada do circuito elétrico. 
3.5.2 Devem ser retiradas a luminária, o braço, cabos elétricos, conexões e o relé foto 
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controlador. Em relação aos braços, deve ser analisada as condições físicas dos mesmos e só realizar a substituição caso seja comprovada a necessidade. 
3.6 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA LED E BRAÇO 

 
3.6.1 Não haverá retrofit de nenhum dos materiais retirados, sejam eles braços, relés, cabos ou conectores, exceto expressamente descrito na ordem de serviço. 

 3.6.2 Deve ser aplicado dentro do braço um novo cabo elétrico do tipo PP 3x2,5mm2 para ligação da luminária. Também devem ser substituídos todos os conectores para ligação na rede BT da Concessionária. Para a conexão da luminária LED ao cabo PP devem ser utilizados conectores de torção ou outro tipo de conector isolado de aplicação rápida, não devendo ser realizadas em hipótese alguma, ligações sem conector. 
 3.6.3 Em seguida a luminária deve ser nivelada de modo a ficar paralela ao plano da rua. Para ruas com inclinação inferior a 5° esse nivelamento pode ser feito paralelo ao plano horizontal, através do uso de instrumentos como níveis de bolha. 

3.7 TESTE DE FUNCIONAMENTO 
 3.7.1 Feita as instalações e o nivelamento das luminárias, devem ser realizados testes de funcionamento para garantir que a instalação tenha sido bem sucedida ou corrigir eventuais problemas. Deve ser verificado se a luminária está seguramente fixada no braço, se sua orientação está correta em relação ao plano da via (nivelamento) e se ocorre o ascendimento quando acionado o relé foto controlador ou o sistema de telegestão quando for o caso. 

3.8 DESCARTE E DEVOLUÇÃO DOS MATERIAIS RETIRADOS 
 3.8.1 Luminárias viárias, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, relés e conectores que forem retirados dos pontos podem ser reaproveitas ou encaminhados para o descarte apropriado, conforme legislação vigente no momento do descarte. A contratada deve entregar o certificado de descontaminação das luminárias, atestando o descarte dos materiais, no qual deve constar a relação de materiais e a quantidade. 
 3.8.2 As Luminárias de LED, cabos de cobre e braços retirados e não reutilizados devem ser entregues em outro local designado pela Emurc. 

3.8.3 Em especial, a Empresa deverá assegurar a descontaminação de todas as lâmpadas de descarga retiradas da iluminação pública, por terem atingido o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer. Em hipótese alguma, estas lâmpadas deverão ser quebradas ou descartadas em local não apropriado, devendo a descontaminação das mesmas ser executada por empresas de reciclagem credenciadas por Órgão Ambiental competente. 
 4 NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
 4.2 NORMAS E PADRÕES TÉCNICOS  

4.2.1 Devem ser observadas todas as normas técnicas e de segurança cabíveis, tais como: 
 ABNT NBR 5410 –Instalações elétricas de baixa tensão; 
 ABNT NBR 9513 –Emendas para cabos de potência isolados para tensões até 750V; 



                                                                                     
  
   

Comissão 
Permanente de 
Licitação 

 NR-10 –Normas de segurança em instalações e serviços de eletricidade; 
 NR-35 –Normas de segurança para trabalhos em altura; 
 Demais normas pertinentes. 

4.3 BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  4.3.1 Os braços deverão ser construídos em tubo de aço carbono com o acabamento em zincagem por imersão a quente conforme NBR 7414, NBR 6323, SAE 1010 e SAE 1020. 
4.3.2 A norma referencial de fabricação de referência é a NBR 8159 - Ferragens eletrotécnicas para redes aéreas de distribuição de energia elétrica — Padronização. 
4.3.3 O braço deverá ser isento de rebarbas e de quinas vivas. 
4.3.4 Os braços devem ser construídos conforme projetos. 

EQUIPAMENTOS E EPI’s 
 4.4 Todas as equipes de trabalho da empresa contratada deverão estar acompanhadas de ferramentas, equipamentos, EPC’s e EPI’s, materiais auxiliares, além de fardas e crachás com identificação da empresa. 

4.5 Todos os equipamentos móveis deverão estar identificados com o nome da empresa e adesivo identificando a SEINFRA, conforme padrão existente. 
 4.6 Todos os equipamentos, inclusive os móveis (viaturas), deverão atender aos requisitos de segurança para execução de serviços elétricos, inclusive em redes energizadas de baixa e média tensão, quando for o caso. 
 4.7 Para cada equipe, deverá haver um conjunto com, no mínimo, os equipamentos descritos no anexo específico. A CONTRATADA deverá dispor em tempo integral de equipamentos que alcancem a altura de qualquer poste existente na cidade. Esses equipamentos deverão estar montados em unidades móveis e deverão ter condições de ascender até os pontos de máxima altura, carregando pessoal e equipamentos necessários à execução dos serviços, salvo exceções expressamente autorizadas pela SEINFRA.  

ARMAZENAMENTO E ESTOQUE MÍNIMO 
 

4.8 Após a assinatura do contrato será concedido o prazo de 30(trinta) dias para que sejam adquiridos todos os materiais como: braços, cabos, relés, bem como a contratação e treinamento da mão de obra dos profissionais que irão executar os serviços. 
 4.9 A empresa contratada deverá ter área destinada, exclusivamente, ao armazenamento adequado de materiais referentes aos serviços que serão executados no contrato. 

4.10 O almoxarifado da empresa deverá ter instalações amplas, ventiladas e níveis de umidade compatível para a conservação dos materiais. 
4.11 Os equipamentos não deverão ser submetidos a incidência direta de raios solares, nem 

respingos de chuva. 
4.12 O Estoque será compatível com o que deverá ser armazenado para instalação 

conforme Lista de Atividades. 
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4.13 Os estoques mínimos adequados aos atendimentos destes serviços serão de 
responsabilidade da empresa. 

4.14 A empresa deverá manter um controle de estoque, incluindo cópias das Notas Fiscais de aquisições dos materiais/equipamentos. Esse controle (inclusive as Notas Fiscais) deverá estar disponível a qualquer instante para verificação de compatibilidade ao solicitado em edital. 
 4.15 A SEINFRA, através de preposto autorizado, poderá vistoriar livremente as áreas de armazenamento e de estoque de materiais das empresas, sem aviso prévio, a qualquer hora, bem como o local destinado a guarda de equipamentos para verificação do atendimento mínimo exigido neste Edital.  

GARANTIA DE SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
 

A empresa contratada deverá entregar junto a fatura a cópia das notas fiscais e o Termo de 
Garantia do fornecedor dos equipamentos para que sejam utilizadas pela SEINFRA, em 
caso de falha a garantia dos equipamentos e materiais e aplicados; 

É facultado a SEINFRA rejeitar o objeto, no todo ou em parte, desde que o objeto contratados 
estejam em desacordo com as especificações e condições ofertadas. 

 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  Deverá ser feita pela Empresa contratada a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do Contrato perante o CREA-AL antes da emissão da primeira fatura. Também deverão ser feitas as Anotações de Responsabilidade Técnica dos eventuais aditivos contratuais que venham a ser celebrados. 
As ART’s deverão ser feitas em nome dos responsáveis técnicos indicados na proposta apresentada pela Empresa contratada na fase de licitação. A substituição dos responsáveis técnicos somente poderá ocorrer a partir de concordância formal por parte da SEINFRA, a qual será precedida de uma avaliação curricular e de acervo técnico novo profissional substituto, o qual deverá possuir, no mínimo, a mesma experiência do apresentado na fase de licitação e atender às exigências de habilitação técnica do Edital de licitação. 

 
 3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A solicitação da Contratação supramencionada, é imprescindível para o cumprimento dos 
serviços que cabem a Secretaria de Infra Estrutura.  
 Ademais, justifica-se o uso de Sistema de Registro de Preço, em 
decorrência da necessidade de não ser possível precisar com exatidão os quantitativos a serem 
demandados pela Administração. No qual, pode ser para mais ou para menos. 
A iluminação das vias e logradouros é um serviço público essencial para a qualidade de vida 
da comunidade.  
É defundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do Município e 
constitui um dos vetores para a segurança 
nos centros urbanos, tanto na questão do tráfego de veículos e pedestres quanto na prevenção 
contra a criminalidade. 
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 Em especial nos grandes corredores faz-se necessário a melhoria das luminárias existentes, bem 
como dos seus controles, melhorando a imagem do Município e favorecendo o comércio, o 
turismo e o lazer. 
O Sistema de Iluminação Pública do Município de Boca da Mata é composto 
predominantemente por redes de 
alimentação aéreas, lâmpadas vapor mercúrio, vapor metálico e lâmpadas de vapor de sódio 
em sua maioria, ineficiente e com 
alto índice de metais pesados, assim como, incandescentes e fluorescentes, que já não são mais 
usadas para a Iluminação Pública pelo fato da existência de tecnologias muito mais 
avançadas. 
Para atender as necessidades listadas anteriormente, o Município de Boca da Mata busca 
implantar equipamentos de 
iluminação pública mais modernos e mais eficientes como as luminárias em LED . 
A iluminação pública é definida segunda a resolução ANEEL 414/2010 como serviço público que 
tem por objetivo exclusivo 
prover de claridade os logradouros públicos, de forma periódica, contínua ou eventual. 
Na mesma resolução é informada que de responsabilidade de pessoa jurídica de direito público 
ou por esta delegada 
mediante concessão ou autorização, caracteriza-se pelo fornecimento para iluminação de 
ruas, praças, avenidas, jardins, vias, 
estradas, passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e 
livre acesso, inclusive a 
iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, 
cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio de legislação 
específica, exceto o fornecimento de energia elétrica que tenha por objetivo 
qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para realização de atividades que visem a 
interesses econômicos. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002.  

5. FORMA DE FORNECIMENTO 
5.1. O fornecimento será efetuado de forma “parcelada”, com prazo de entrega não superior 
a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação. 
5.2. Os serviços deverão ser realizados na ruas dos municipios, no endereço indicado na 
solicitação, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 14:00 às 18:00 horas. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
6.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de 
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto. 
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6.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação, 
podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à Comissão 
Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no respectivo 
Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 
(três) dias do recebimento provisório. 

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
8.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
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8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  
10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
11.1.2. Apresentar documentação falsa; 
11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.4. Cometer fraude fiscal; 
11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no Contrato. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 
do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca 
da Mata-Al, pelo prazo de até dois anos; 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 
do Distrito Federal ou municipal. 
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d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou  
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 
no Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA /AL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.......... 
 
O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a), na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado(a) 
pelo(a)(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada 
no ....... de .... de ....... de , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de 
...../...../20 , processo administrativo n.º, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de, 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital 
de Pregão nº ................................................................................................... /21, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
12. PLANILHA  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 CAMINHONETE EQUIPADA COM ESCADA EXTENSÍVEL DE   8 M, 

FIXADA EM UM SUPORTE GIRATÓRIO, SINALIZAÇÃO COM LÂMPADA INTERMITENTE SOBRE A CABINE E 4 CONES DE 75 CM 
PARA BALIZAMENTO, SEM MÃO  DE   OBRA DO OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL. (SERVICO DIUR-   NO) 

 H 1.920 

02 VEÍCULO COM CESTO AÉREO SIMPLES, ALTURA MÍNIMA DE 
OPERAÇÃO DE 10,00 M. H 1.920 

03 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 960 

04 ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1.440 

05 RESPONSÁVEL TÉCNICO/ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1.440 

06 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.224 

08 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4.224 

09 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.112 

10 MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1.920 

11 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 960 

  12 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO H 2.112 

13 MÃO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA H 350 

14 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI 
VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK08, POT.27W, 37W OU 55W, 
FLUXO LUMIN. 3600 A 6100L LUMENS, 4000K, CRI/IRC>70, BASE P/ 
RELÊ FOTOCÉLULA, CORPOEM ALUM. INJETADOC/ PINT. POLIESTER 
A PÓ, TENSÃO 220V. 

UND 100 

15 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI 
VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK09, 142WATTS, 18300LUMENS, 
4000K, IRC>70, BASE P/ RELÊ FOTOCÉLULA/TELEGESTÃO 7PIN, CORPO ALUM INJET. PINT. POLIESTER A PÓ. 220V IP66 VIDA UTIL100 
MIL HORAS 

UND 200 

16 LUMINÁRIA EM LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,150W,LED AC, 
LENTES POLICARBONATO,CORPO EM ALUMÍNIO INJ, 220V, FP0,97, 
PROT. DPS 10KV, IP65, IK10, TEMP. COR 5700K, IRC= OU 70%, V. ÚTIL 

UND 200 
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50.000H, 95LM/W,LM79, GAR.5 ANOS, MODELO GL316 G-LIGHT OU 
SIMILAR. 

17 LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA, C/ VIDRO DE PROT. ANTI VANDALISMO CONTRA IMPACTO IK09, 249WATTS, 31500LUMENS, 
4000K, IRC>70, BASE P/ RELÊ FOTOCÉLULA/TELEGESTÃO 7PIN, 
CORPO ALUM INJET. PINT. POLIESTER A PÓ. 220V IP66 VIDA UTIL100 
MIL HORAS. 

UND 200 

18 BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M UND 300 

19 BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M UND 400 

20 CONECTOR ELÉTRICO P/FIO 1,5MM2 UND 1.400 

21 CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2-95 MM² UND 1.000 

22 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 
MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA UND 1.000 

23 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X16 +16MM² M 1.000 

24 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X25 +25MM² M 2.000 

25 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X35 +35MM² M 2.000 

26 CABO DE ALUMINIO 0,6/1kv MULTIPLEXADOS 3x1x70 +70mm² M 1.500 

27 CABO DE ALUMINIO 0,6/1KV MULTIPLEXADOS 3X1X120 +70MM² M 1.000 

28 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE (NF-NORMALMENTE FECHADO) UND 1.500 

29 BASE PARA RELÉ FOTOELETRÔNICO TOMADA COM BASE, SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO A QUENTE, CONDUTORES 
FLEXIVEIS CODIFICADOS(CORES), GIRO DE 360 

UND 1.000 

30 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V M 3.000 

31 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V M 2.000 

32 FITA ISOLANTE ANTICHAMA, USO ATÉ 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
 UND 50 

33 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV 
(ALTA TENSAO) UND 300 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Infraestrutura; 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE DA ATA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a), não 
podendo ser prorrogada. 
 

34 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 150 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 100 

35 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 150 

36 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 600 KG, H = 9 M (NBR 
8451) UND 100 

37 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR  UND 150 

38 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS, E 4 ISOLADORES UND 50 

39 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, E 2 ISOLADORES  150 

40 ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 70 MM2 UND 400 

41 ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 
MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM UND 1000 

42 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 1'', CONDUTOR DE *10*, A 50 MM2  UND 100 

43 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO TIPO 
CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E 
CHAPA DE 3/16" 

UND 100 

44 SAPATILHA EM ACO GALVANIZADO PARA CABOS COM 
DIAMETRO NOMINAL ATE 5/8" UND 350 

45 CONECTOR DE ALUMINIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/4", 
PARA CABOS DE DIAMETRO DE 31 A 34 MM UND 1050 

46 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, 
EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. UND 350 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
6.1. Caso seja necessário, a administração realizará pesquisa de mercado 
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá. 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
6.5.2. Os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados. 
6.9.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 
Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 
art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 
 
 

Local e data Assinatura 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

___________________________________________ 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s).
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....................................... /, QUE 
FAZEM 
ENTRE SI O(A)................... E A EMPRESA ............................... 
O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA /AL, com Sede Administrativa na xxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxx-xxxxx, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nºxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado nesta Cidade, em sequência denominada simplesmente Órgão 
Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da 
Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 
XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente Fornecedora Registrada, tendo em vista o que consta no 
Processo nº XXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº XXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto. 
 

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
1     
2     
3     
...     

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de     /     /      e encerramento em      /     /      , prorrogável 
na forma do art.  57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1 Os preços propostos na ata não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei 
Federal nº 10.192 de 14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do Art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e nos casos a serem elencados pelo Edital e Anexos 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
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aspectos, conforme o caso. 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro de Boca da Mata/Al para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 
 
 
 
......................................., ........., de ..........................................., de 20.... 
 
 
 
 Responsável legal da CONTRATANTE  
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________________________________________ Responsável legal da CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.____________________________ 
 
2.____________________________  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
À 
Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/Al   
Pregão Eletrônico: XXX/XXXX Processo: XXXXX.XXXXX-XXXXX/XXXXX 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: ( ) 
Ramal: 
Fax: 
Celular: 
E-mail: 
Banco: XXXX 
Agência: 
XXXXX C/C: 
XXXXX 
 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL X XXXXXXX XXXXXXXX XXXXX XXX R$ R$ 
VALOR TOTAL (QUANDO FOR O CASO) R$  

 
O prazo de validade da proposta de preços de preços é de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, contados da data da abertura da licitação. 
O prazo de entrega será conforme discriminado no Termo de Referência. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, despesas com salários, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como leis sociais, leis 
trabalhistas, seguros, taxas e contribuições, transporte, alimentação, e demais 
despesas obrigatórias, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste certame, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título. 
Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente 
proposta observará os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 
19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e no art. 4º do Decreto nº 
7.746/2012. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no 
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prazo determinado no documento de convocação, assim, depois de cumpridas nossas 
obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
Dados da Empresa: 
Razão Social; 
CNPJ/MF; 
Endereço; 
Cidade/U
F; 
CEP; 
Tel./Fax; E-mail; 
Banco/Agênci
a; 
Conta. Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata: 
Nome; 
Endereço
; CEP; 
Cidade/UF
; CPF/MF; 
RG/Órgão Expedidor; 
Telefone 
E-mail. 
 
 
 
                                             Assinatura 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO COMO AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT E JANELA; 
BEBEDOUROS; GELADEIRAS; FRIGOBARES E FREEZERS Processo nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX Ref. Pregão: XXX/XXXX 
 
Assunto: XXXXXXX  
Prezado (a) Senhor (a), 
 
Em decorrência do Processo Licitatório XXX/XXXX, Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
XX/2020 para AQUISIÇÃO DE XXXXXX, tipo Menor Preço, no qual essa empresa foi 
adjudicada como vencedora, remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº, e, na 
forma do art. 62, da Lei nº 8.666/93, que faculta a substituição do Contrato por outro 
instrumento hábil, estamos encaminhando o presente documento, relativo à aquisição 
em epígrafe. 
Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) 
material(ais) deverá ser efetuada no prazo de até XX (XXXXXXX) dias, a partir da data 
do recebimento desta e da Nota de Empenho. 
Para controle de V.Sa., informamos ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra 
atraso na entrega de qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará 
sujeita, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de 
multa de mora de XX% (XXXX por cento) ao dia, por atraso injustificado na execução 
do conteúdo da Autorização de fornecimento, calculada sobre o valor do material não 
fornecido, até o limite de XX (XXXXX) dias, a ser recolhida no prazo de XX (XXXXX) 
dias corridos contados da comunicação oficial. 
Na hipótese de a multa atingir o percentual de XX% (XXX por cento) sobre o valor do 
fornecimento, a Administração Pública do Município de BOCA DA MATA /AL, poderá 
proceder a rescisão unilateral deste instrumento, hipótese em que o FORNECEDOR 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas no Edital e no Estatuto das 
Licitações. 
Informamos ainda a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados 
no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX implicará as penalidades previstas no art. 28 
do decreto nº 5450/2005 e art. 87, e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 
Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita observância 
à Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo V.Sa. a pôr o "De acordo", na cópia deste 
expediente, o qual deverá ser devolvido a esta Administração, para providências, por 
meio de e-mail no endereço cplbocadamata.al@hotmail.com. 
Atenciosamente, 
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Autoridade Competente  
 
De acordo 
Em: ........./............/............ 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
 
 


